
Ata nº 678. Aos dezenove dias de agosto de dois mil e vinte e cinco, às nove horas, 

os conselheiros se reuniram na Casa dos Conselhos, para realizar a REUNIÃO 
ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE de Balneário Camboriú–SC. Estavam presentes os seguintes 

conselheiros:Claudinei Machado, Catharine Silva de Souza, Angela Hoemke, Eni 

Ermelinda Alves, Valdeci Matias, Luciano Pedro Estevão, Josiane Hoepers, João 

Passos, Wilson Reginatto Junior, Danielle da Costa Berkembrok, Maria Helena 

Gruhlke Toniazzo, Josiane Steil, Manuela Pessoa Duarte. Ausências justificadas: 

Luciana Rocha Leme. Participaram também: Viviane Souza e Pâmela Santos da 

Casa Alva, Cristiane Amorim presidente do Conselho Tutelar, Luciane Ferrari 

assistente social, Anoar Schmitt Instituto Verde e Amarelo, Maria Peruzzi da ONG 

Grupos Amigo, Clóvis Ribeiro da Associação Dragão Negro, Maria Ferracini da 

Biblioteca Bem Viver, Indiameri da Univali, Regina Dal Bem da AMA Litoral e 

Danielle Pauxis da Escola de Cães Guia Helen Keller.  Pauta 01: Presença do 
Secretário Omar: O Conselheiro Claudinei informou que o Secretário Omar não 

pôde comparecer à reunião. Diante disso, a Presidente Josiane propôs a alteração 

da pauta inicial, a fim de incluir a participação dos convidados da Secretaria da 

Fazenda: o Sr. Gilson Bordin, Diretor-Geral da Fazenda, e o Sr. Cláudio Kraus, 

Diretor da Fazenda. A proposta foi aprovada por todos. Os convidados iniciaram a 

fala com a explicação sobre a nota fiscal premiada, para incentivar as pessoas a 

solicitarem notas fiscais de serviço, somente essa terá validade sobre o ISS, um 

incentivo para o contribuinte quando tiver um serviço prestado, vem como intuito de 

educação financeira para as pessoas. Isso ocorrerá a partir de janeiro de 2026. A 

princípio, o contribuinte pode doar as notas para a entidade concorrer em sorteio. As 

entidades precisarão se cadastrar no site da prefeitura para poder participar. A 

loteria terá parceria com os seguintes fundos municipais: Transporte Coletivo 

Urbano e Mobilidade Urbana (FUMTUM); Proteção à Pessoa com Deficiência 

(FMPD); Desenvolvimento da Região Sul (FUMDERES); Combate às Drogas 

(COMAD); Fundo do Idoso (FMI); Esportes (FUNDESPORTE). Os recursos 

arrecadados retornarão diretamente à população por meio desses fundos. O Sr. 

Gilson e o Sr. Cláudio colocaram-se à disposição para colaborar com o conselho, 

respondendo a todas as perguntas formuladas pelos conselheiros. Não havendo 

mais perguntas, os convidados agradeceram a oportunidade. Ao final, os 
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conselheiros destacaram a relevância das ações desenvolvidas pela Secretaria da 

Fazenda no município. Pauta 02: Apresentação das entidades APAE, Real 
Esperança e Casa Alva: Foi realizada a apresentação da Casa Alva, explicando 

sobre o funcionamento e serviços prestados às mulheres vítimas de violência. 

Apresentação Real Esperança explicou sobre o funcionamento e a necessidade de 

ampliar para a região Sul. Apresentação da APAE apresentação das atividades 

realizadas na entidade. Ficou definido que na próxima reunião acontecerá a 

apresentação das entidades Dragão Negro, Amor pra Down e Federação de 

Taekwondo. Pauta 03: Leitura dos Ofícios Expedidos e Documentos Recebidos; 

Aprovação da ata: Ata n 677 já foi lida e aprovada na reunião anterior. Documentos 
Expedidos: Despacho nº 2 – 50.215/2025, respondido em 08/08/2025  que 

esclarece a competência do CMDCA para fiscalização e monitoramento das OSCs 

conforme legislações federal, municipal e o ECA, reforçando a obrigatoriedade do 

uso dos modelos de prestação de contas aprovados pela Resolução nº 01/2018 e 

convocando a Comissão de Monitoramento e Avaliação para reunião em 15/08/2024 

às 9h na Casa dos Conselhos, com solicitação de suspensão de reuniões e ofícios 

da Comissão até deliberação do CMDCA; anexado modelo de relatório. Despacho 3 

– Protocolo 51.861/2025 Respondido em 13/08/2025, às 09h23. Sobre convite para 

participação na Caminhada de Conscientização no Combate ao Bullying Ana Neves, 

Secretária Executiva do CMDCA e CMAS (SEARP - DCCONS), informa que a 

divulgação do convite foi realizada no grupo de WhatsApp dos conselheiros do 

CMDCA e que a presidente já foi avisada. Coloca-se à disposição.Despacho 3 – 

Protocolo 49.359/2025: Registrado o envio, em 14/08/2025 às 09h44, pela Analista 

Administrativo II Ana O., da SEARP/DCCONS, de agradecimento pela confirmação 

de presença na reunião do CMDCA, agendada para 15/08/2025 às 9h, na Casa dos 

Conselhos. Despacho nº 4 - 49.359/2025: Comunicada a alteração da reunião para 

o dia 19/08/2025, às 9h, na Casa dos Conselhos, em razão de mudanças internas, 

conforme informado pela presidente do CMDCA.Despacho nº 5 - 49.359/2025: 

Diretor Geral da Fazenda, Gilson Bordin, registrou ciência quanto à nova data da 

reunião. Despacho 6 – Protocolo 53.156/2025: Registrado, em 14/08/2025 às 

07h54, envio pela Analista Administrativo II Ana O., da SEARP/DCCONS, 

informando que a solicitação do CMDCA foi aprovada na reunião presencial de 

08/08/2025, mas a ata ainda não foi disponibilizada devido a pedido de alteração. 

Aguardam definição das prioridades pela presidência para prosseguimento, 
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incluindo emissão do certificado, que será enviado em breve. Despacho nº 4 - 

50.215/2025: Informada alteração da data da reunião do CMDCA para o dia 

19/08/2025, às 9h, na Casa dos Conselhos, em razão da não confirmação de 

presença para a reunião anterior agendada em 15/08/2025. Despacho nº 2 – 

Protocolo 70.152/2025 – Respondido em 15/08/2025 Informa que o projeto “Força e 

Superação” da Associação Amor pra Down ao FIA – Edital nº 01/2025 foi aprovado 

em reunião do CMDCA. Despacho nº 2 – Protocolo 70.427/2025 – Encaminhado em 

15/08/2025 por Ana O. (SEARP - DCCONS). Informou que a solicitação da AMA 

Litoral da adequação do plano de trabalho junto ao CMDCA, sem alteração do valor 

global foi aprovada em reunião do CMDCA, conforme ata anexa, e encaminhou para 

conhecimento e providências. Despacho nº 3 – Protocolo 70.427/2025 – 

Encaminhado em 15/08/2025 por Juliano F. (CGM - ADM). Informou envio do 

processo para conhecimento da responsável Marilia R. Despacho nº 8 – Protocolo 

52.326/2025 – Encaminhado em 18/08/2025. CMDCA solicita a publicação da 

homologação do Edital 001/2025 no Diário Oficial e no site da Prefeitura, e o envio 

da cópia da publicação. Memorando nº 53.383/2025 – Enviado em 18/08/2025. 

CMDCA solicita a publicação da Resolução nº 087/2025, aprovada em ata nº 677, 

no Diário Oficial e no site da Prefeitura, além do envio da cópia da publicação. 

Despacho 10- 52.326/2025 – Confirmada aprovação da solicitação de publicação 

pelo modelo encaminhado, com repasse das considerações ao Presidente do 

CMDCA. Despacho 9- 53.929/2025 – Enviado certificado à Associação Dragão 

Negro de Taekwondo, conforme Ata nº 677 do CMDCA, solicitando confirmação das 

informações. Despacho nº 9 – Protocolo 53.929/2025: Registrada resposta em 

18/08/2025 às 11h24. A servidora Ana O., Analista Administrativo II da SEARP – 

DCCONS, encaminhou à organização Academia Dragão Negro o certificado 

conforme deliberação do CMDCA, registrada na Ata nº 677, solicitando conferência 

das informações constantes no documento. Despacho nº 7 – Protocolo 

53.156/2025: Registrada resposta em 18/08/2025 às 12h03. A servidora Ana O., 

Analista Administrativo II da SEARP – DCCONS, encaminhou ao Sr. Luis Felipe 

Alexo de Proença, do Grupo Leão do Mar, o certificado conforme deliberação do 

CMDCA, registrada na Ata nº 677, solicitando conferência das informações contidas 

no documento. Despacho nº 5 – Protocolo 68.025/2025, respondido em 18/08/2025 

às 11h56, no qual a Analista Administrativa II Ana O., da SEARP-DCCONS, 

encaminha ao Instituto Pater de Educação e Cultura o certificado conforme 
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deliberação registrada na Ata nº 677 do CMDCA, solicitando conferência das 

informações constantes no documento. Recebidos: Despacho nº 18 – 47.671/2025, 

respondido em 08/08/2025 informando o envio da resposta ao Juízo em 07/08/2025, com 

recebimento confirmado na mesma data, pela Vara da Família da Comarca de Itajaí. 

Registrado o Protocolo nº 73.508/2025, recebido em 08/08/2025 às 16h32, com 

envio pela Fundação Universidade do Vale do Itajaí ao CMDCA de plano de trabalho 

e documentos referentes ao Edital de Chamamento Público nº 01/2025. Registrado 

o Protocolo nº 73.428/2025, enviado em 08/08/2025 às 14h23 pelo Instituto Anjos 

Sem Asas à SEARP-DCCONS, com encaminhamento da proposta referente ao 

Chamamento Público nº 001/2025 do CMDCA. Registrado o Despacho nº 3 – 

48.681/2025, encaminhado em 08/08/2025 pela Controladora-Geral da CGM, ao 

presidente da Comissão de Monitoramento e Avaliação, para análise e 

conhecimento sobre o posicionamento do CMDCA quanto à continuidade das 

parcerias com OSCs e manifestação do Subprocurador-Geral do Município. 

Registrado o Protocolo nº 73.532/2025, recebido em 08/08/2025 às 17h37, com 

envio pela Associação de Proteção Acolhimento e Inclusão Social – PAIS ao 

CMDCA do Plano de Trabalho e demais documentos referentes às etapas 01 e 02 

do Edital de Chamamento Público nº 001/2025, para o projeto “Código do Amanhã”. 

Registrado o Protocolo nº 73.556/2025, recebido em 08/08/2025 às 20h26, com 

envio pelo Projeto Vida ao CMDCA dos documentos solicitados no Edital de 

Chamamento Público nº 001/2025 do Núcleo Assistencial Humberto de Campos – 

NAHC. Registrado o Protocolo nº 73.560/2025, recebido em 08/08/2025 às 21h36, 

com envio pela Biblioteca Comunitária Bem Viver do Bairro das Nações ao CMDCA, 

contendo proposta e documentação exigida para parceria conforme o Edital de 

Chamamento Público nº 001/2025, incluindo comprovante de experiência, plano de 

trabalho, qualificação CMDCA, CNPJ ativo, comprovante de endereço, declarações 

de impedimentos e concordância com o edital, assinada pela coordenadora técnica 

Maria Aparecida Ferracini Piconi. Registrado o Protocolo nº 72.675/2025, recebido 

em 06/08 e 10/08/2025, com envio pela Associação de Proteção Acolhimento e 

Inclusão Social – PAIS do Plano de Trabalho e documentos referentes às etapas 01 

e 02 do Edital de Chamamento Público nº 001/2025 do CMDCA. Despacho nº 23 – 

33.677/2025, encaminhado em 11/08/2025 às 10h27 por Marilia Coelho da Rosa, 

Coordenadora de Prestação de Contas da CGM-CI-CCC, ao servidor Juliano F., 

referente ao processo para cadastro no E-Pública. Registrado o Despacho nº 14 – 
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20.086/2025, encaminhado em 11/08/2025 às 10h36 por Marilia Coelho da Rosa, 

Coordenadora de Prestação de Contas da CGM-CI-CCC, ao servidor Juliano F., 

referente ao processo para cadastro no E-Pública. Registrado o Protocolo nº 

73.579/2025, recebido em 09/08/2025 às 22h51, com envio pelo Grupo de Estudos 

e Apoio à Adoção Anjos da Vida ao CMDCA dos documentos para inscrição de 

projeto conforme o Edital de Chamamento Público nº 001/2025. Registrado o 

Protocolo nº 73.574/2025, recebido em 09/08/2025 às 17h47, com envio pela AMA 

Litoral SC ao CMDCA dos documentos referentes à 1ª etapa do Edital de 

Chamamento Público nº 001/2025, assinado por Regina Moro Dal Bem, Assistente 

Social. Registrado o Protocolo nº 73.572/2025, recebido em 09/08/2025 às 15h27, 

com envio pela Associação Beneficente Cristã Real Esperança ao CMDCA da 

proposta referente ao Edital de Chamamento Público nº 001/2025, assinada por 

Aline. Despacho 2 – Protocolo 73.574/2025 em 11/08/2025 Regina Moro Dal Bem 

(AMA Litoral SC) esclarece a documentação enviada: destaca o plano de trabalho 

2026 do CMDCA (atual), atestado de pleno e regular funcionamento para 

comprovação de experiência técnica, e outros três documentos retirados do site de 

transferências da prefeitura, contendo planos de trabalhos anteriores e termos 

aditivos. Despacho 2 - Protocolo 52.326/2025 Encaminhado em 13/08/2025, às 

08h30, Enfermeira Priscila Pimentel Costa (SMS - DDS - ADM) encaminha à Sra. 

Ana O. (SEARP - DCCONS) o relatório final de avaliação das entidades referente ao 

Edital nº 01/2025, assinado pelos três membros da comissão. Informa que Maria 

Helena assinou via gov.com e os demais via 1Doc. Solicita os trâmites finais do 

processo. Memorando 51.861/2025 Recebido em 11/08/2025, Cristiane Amorim, 

Conselheira Tutelar (SMA - CTUT), encaminha convite para a Caminhada de 

Conscientização no Combate ao Bullying, a realizar-se em 30/08/2025. Solicita à 

SEARP - DCCONS a divulgação ao CMDCA e posterior repasse às OSCs. 

Despacho 1 – Protocolo 51.861/2025 Encaminhado em 11/08/2025, às 16h25. Tais 

Renata André, Diretora da Casa dos Conselhos (SEARP - DCCONS), encaminha o 

convite à Sra. Ana O. para providências. Despacho 2 – Protocolo 51.861/2025 

Respondido em 11/08/2025, às 16h36. Tais Renata André informa que, para maior 

alcance, o convite foi enviado a todos os setores por circular. Protocolo 74.186/2025 

Recebido em 12/08/2025, às 09h00. Biblioteca Comunitária Bem Viver do Bairro das 

Nações, por meio de Maria A. Ferracini Piconi, encaminha relatório de atividades da 

etapa 7 do 1º Aditivo ao Termo de Colaboração FMDCA nº 08/2023, referente ao 
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projeto Despertar. Tramitação 35 – Protocolo 984/2025 Respondido em 12/08/2025, 

às 09h37. Marilia Coelho da Rosa, Coordenadora de Prestação de Contas (CGM - 

CI - CCC), informa que aguarda resposta ao Despacho 33, referente à Execução 

Amor Pra Down – Ata 662. O despacho solicita parecer da Comissão de Avaliação e 

Acompanhamento do CMDCA.  Despacho 29- 34.992/2025 Registra que o Ofício n. 

0347/2025/09PJ/BCA foi respondido por meio do Memorando 52.436/2025 em 

13/08. Protocolo 75.014/2025: Recebido, em 14/08/2025 às 07h43, envio do 

relatório de atividades da Associação de Pais e Amigos de Autista – AMA 

LITORAL/SC, referente à competência de julho de 2025, encaminhado à 

SEARP/DCCONS para o CMDCA. Despacho 4 – Protocolo 52.326/2025: 

Registrado, em 13/08/2025 às 17h41, envio pela enfermeira Priscila C., da 

SMS/DDS-ADM, solicitando nova assinatura no documento do despacho devido a 

erro no rodapé. Informou que não houve alteração na avaliação da comissão, 

apenas correção do nome da entidade. Protocolo nº 75.194/2025: Recebida 

Prestação de Contas e Relatório de Atividades referentes ao mês de julho de 2025, 

enviados pela Associação Dragão Negro de Taekwondo Jwa Woohyang Woo, ao 

CMDCA, em 14/08. Despacho nº 5 - 50.215/2025: A Comissão de Monitoramento e 

Avaliação de Parcerias, por meio de seu presidente, comunicou que não participará 

da reunião convocada pelo CMDCA, reiterando a autonomia de suas atribuições e o 

entendimento de que os formulários de fiscalização e monitoramento devem ser 

definidos exclusivamente pelo CMDCA, em 14/08. Despacho nº 6 - 50.215/2025: 

CMDCA esclareceu que a reunião citada não se trata de reunião do Conselho, mas 

sim entre entidades; reiterou a necessidade de reunião presencial convocada pelo 

CMDCA antes do envio de documentos, visando esclarecimentos e definição de 

encaminhamentos, em 14/08. Despacho nº 7 - 50.215/2025: Comissão de 

Monitoramento e Avaliação reafirmou a decisão de não comparecer à reunião com o 

CMDCA, reforçando a separação das atribuições entre a comissão e o Conselho, e 

a realiz.ação prévia de reunião com as OSCs, em 14/08. Despacho nº 5 – Protocolo 

48.440/2025 – Respondido em 15/08/2025, por Lucimar Pereira da Silva, Analista 

Contábil II (SMA - CFMDCA). Encaminha, em atenção ao Despacho nº 4, relatórios 

contábeis extraídos do sistema ePública, referentes ao orçamento de 2025, para 

subsidiar resposta do CMDCA ao MPSC. Documentos anexos: balancete da 

despesa, empenhos emitidos/liquidados. Protocolo nº 75.757/2025 – Recebido em 

16/08/2025, a APAE/BC encaminhou ao CMDCA os relatórios de atividades de julho 
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de 2025 referentes aos convênios dos programas de equoterapia e atendimento 

interdisciplinar para crianças e adolescentes com deficiência. Protocolo nº 

75.875/2025 – Recebido em 18/08/2025, o Instituto Ilário Borges dos Santos (CNPJ 

59.869.929/0001-02) encaminhou documentação para registro e qualificação da 

entidade junto ao CMDCA de Balneário Camboriú. Despacho nº 9 – Protocolo 

52.326/2025 – Respondido em 18/08/2025, SEARP Informa que, para a publicação 

do Termo de Homologação, é necessária uma página inicial com identificação do 

edital, seu objeto e informações sobre homologações e possibilidade de recurso, 

conforme previsto no edital. Ressalta que não é viável publicar apenas as fichas de 

avaliação. Despacho nº 6 – Protocolo 68.025/2025, respondido em 18/08/2025 às 

12h53, no qual o Instituto Pater de Educação e Cultura acusa recebimento do 

certificado, mas informa a pendência do envio do Protocolo de Cursos (Anexo nº 

15), solicitando seu preenchimento e assinatura, por ser essencial para a inscrição 

de cursos voltados a jovens menores de idade no município. Memorando nº 

53.383/2025, recebido em 18/08/2025  solicita à SEARP e à SECOM a publicação 

da Resolução nº 087/2025/CMDCA, aprovada na Ata nº 677, no Diário Oficial e na 

página do CMDCA no site da Prefeitura, bem como o envio da cópia da publicação. 

Despacho nº 11 – Protocolo 52.326/2025, respondido em 18/08/2025 às 14h33, no 

qual o Diretor Administrativo da SECOM, Sr. Delbos A., questiona sobre páginas em 

branco no documento e solicita confirmação para publicação. No Despacho nº 12 – 

Protocolo 52.326/2025, respondido em 18/08/2025 às 16h19, a enfermeira Priscila 

P. Costa (SMS – DDS – ADM) informa que não conseguiu remover as páginas e 

autoriza a publicação, caso possível. No Despacho nº 13 – Protocolo 52.326/2025, 

respondido em 18/08/2025 às 16h34, Delbos A. confirma que o documento foi 

publicado sem alterações no site da Prefeitura. Consta o Memorando nº 

53.537/2025, recebido em 18/08/2025 às 16h32, no qual a Coordenadora Adriana S. 

(SMA-PPG) solicita o nome e número de contato dos participantes das duas últimas 

capacitações de Escuta Especializada realizadas pelo CMDCA, justificando a 

necessidade diante do aumento das demandas do Programa Proteção Global. 

Discussão:  A Presidente Josiane informou que o Plano de Ação, encaminhado 

pelo Conselheiro Wilson no grupo de WhatsApp dos conselheiros do CMDCA em 11 

de agosto de 2025, precisa ser submetido à votação para posterior envio ao 

Ministério Público de Santa Catarina. O Plano foi aprovado por unanimidade, com a 

adequação de duas nomenclaturas sugeridas pelo Conselheiro João. O Conselheiro 
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Wilson ficará responsável por enviar a versão atualizada à Secretaria Executiva do 

CMDCA. Após o envio, o Plano de Ação atualizado será publicado no Diário Oficial 

do Município (DOM) e no site da Prefeitura Municipal. B) Presidente Josiane leu 

resposta da Comissão de Monitoramento e Avaliação do município afirmando que 

não se faria presente em reunião com entidades, pois o que precisava já havia sido 

discutido em reunião na prefeitura. João relatou sua preocupação em relação à 

intervenção na Casa do Autista, relatando que esse processo deveria ter passado 

por decisão do CMDCA e suas preocupações envolvendo o governo. C)A 

presidente Josiane afirmou que enviará modelo de relatório e lista de presença para 

a Comissão de Monitoramento e Avaliação, além de registrar a necessidade da 

implementação de um sistema para prestação de contas. D) Secretaria Executiva 

solicitou a apreciação do documento (enviado por Whatsapp pela manhã no grupo 

de conselheiros - anexo nesta ata) do Termo de Homologação dos planos de 

trabalhos 2026/2027 inscritos no edital de chamamento público do CMDCA, para 

publicação no Diário Oficial e Site da Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú. 

Foi explicado que, em decorrência de considerações recebidas da Secretaria de 

Articulação Municipal, a Presidente Josiane, juntamente com a Assessoria dos 

Conselhos, realizou alterações no documento original. Todos aprovaram a 

publicação do documento do Termo de Homologação alterado do edital de 

chamamento público do CMDCA anexo. João explicou as entidades que foram 

aprovadas. Os conselheiros discutiram as solicitações de adequação da Comissão 

de Seleção presentes no Termo de Homologação.Pauta 04: Conselho Tutelar: não 

foi discutido. Pauta 05: Comissão de registro e projetos; não foi discutido. Pauta 
06: Comissão para análise dos projetos do edital; discutido na Pauta 03. Pauta 
07: Assuntos Gerais. A) João informou que esteve em contato com o Conselho 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente. Ainda que caso necessário fará 

articulação com integrantes da Câmara de Deputados. Lista de encaminhamentos e 

prioridades. Lista de encaminhamentos da presente reunião ficou definida como: 

1.Plano de ação aprovado por unanimidade, com adequação de duas 

nomenclaturas sugeridas por João, sendo que o Conselheiro Wilson enviará a 

versão atualizada. Quando enviado, o Plano de Ação atualizado será publicado no 

DOM e site da Prefeitura Municipal. 
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2.Todos aprovaram a publicação do documento do Termo de Homologação do edital 

de chamamento público do CMDCA conforme anexo desta ata. 

Após a leitura da lista de encaminhamentos da presente reunião, os conselheiros 

aprovaram a ordem de prioridade acima. Foi colocada em votação a presente ata, 

que todos aprovaram. Nada mais havendo a tratar eu Manuela Duarte lavro a 

presente ata que segue assinada pela presidente e primeira secretária deste 

conselho. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Anexo - Termo de Homologação: 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025 - CMDCA 
 
Objeto:  Seleção de Projetos para Parceria com Organizações da Sociedade Civil, voltados à promoção, proteção e  
defesa dos direitos da criança e do adolescente no município de Balneário Camboriú. 
 
 
 
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS  
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no Edital nº 01/2025, torna público o resultado das inscrições  homologadas  referentes 
 ao processo seletivo. 
 
 
 
RECURSOS  
 
Conforme o cronograma estabelecido no Edital nº 01/2025: 
 
   Divulgação do Resultado Preliminar:  19/08/2025; 
   Interposição de recursos contra o Resultado Preliminar:  de 20/08/2025 a 22/08/2025; 
   Análise dos recursos pela Comissão de Seleção:  25/08/2025 e 26/08/2025; 
   Homologação e Publicação do Resultado Definitivo:  27/08/2025. 
 
Os recursos deverão ser protocolados junto ao CMDCA, no endereço: https://bc.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp 
com o assunto “Apoio Administrativo aos Conselhos”. Especificar na mensagem que o protocolo é referente a  
Recurso do Edital de Chamemento Público do CMDCA 2025.  
 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 Após a análise dos recursos, será publicada a decisão final do CMDCA; 
 Este Termo de Homologação integra o processo administrativo referente ao Edital nº 01/2025; 
A fase seguinte será a *celebração das parcerias*, prevista para o período de 28/08/2025 a 30/09/2025. 
 
 
 
Balneário Camboriú, 19 de agosto de 2025. 
 
 

 
JOSIANE HOEPERS 

Presidente do CMDCA 
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FICHA DE AVALIAÇÃO 

 
Nome da instituição: AMA LITORAL – REABILITAR TEA. 

Modalidade: ATENDIMENTO A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA P/ITEM 

(A) Informações sobre ações a serem 
executadas, metas a serem atingidas, 
indicadores que aferem o cumprimento das 
metas e prazos para a execução das ações e 
para o cumprimento das metas. 

 
4,0 

 
4,0 

(B) Adequação da proposta ao diagnóstico 
elaborado pelo CMDCA. 

2,0 2,0 

(C) Descrição da realidade objeto da parceria 
e do nexo entre essa realidade e a atividade 
ou projeto proposto. 

 
1,0 

 
1,0 

(D) Qualidade do projeto quanto ao seu 
caráter humanitário e contribuidor para a 
garantia dos direitos da criança e do 
adolescente de Balneário Camboriú. 

 
1,0 

 
1,0 

(E) Capacidade técnico-operacional da 
instituição proponente, por meio de 
experiência comprovada no portfólio de 
realizações na gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao objeto da parceria 
ou de natureza semelhante 

 
2,0 

 
2,0 

Pontuação Total da Instituição 
10,0 

APROVADO DESAPROVADO 

X  

 
Observação: Solicitamos adequação de período de execução de plano de trabalho conforme disposto no edital nº 
01/2025. 
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FICHA DE AVALIAÇÃO 

Nome da instituição: REAL ESPERANÇA - PROJETO PEVI AMOR E ESPERANÇA 

Modalidade: CONTRATURNO ESCOLAR 

 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA P/ITEM 

(A) Informações sobre ações a serem 
executadas, metas a serem atingidas, 
indicadores que aferem o cumprimento das 
metas e prazos para a execução das ações e 
para o cumprimento das metas. 

 
2,0 

 
4,0 

(B) Adequação da proposta ao diagnóstico 
elaborado pelo CMDCA. 

1,0 2,0 

(C) Descrição da realidade objeto da parceria 
e do nexo entre essa realidade e a atividade 
ou projeto proposto. 

 
0,5 

 
1,0 

(D) Qualidade do projeto quanto ao seu 
caráter humanitário e contribuidor para a 
garantia dos direitos da criança e do 
adolescente de Balneário Camboriú. 

 
0,5 

 
1,0 

(E) Capacidade técnico-operacional da 
instituição proponente, por meio de 
experiência comprovada no portfólio de 
realizações na gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao objeto da parceria 
ou de natureza semelhante 

 
1,0 

 
2,0 

Pontuação Total da Instituição 
5,0 

APROVADO DESAPROVADO 

X  

 
Observação 1: O Projeto da entidade Real Esperança necessita de adequação orçamentaria para o valor global de R$ 
370.522,14/ano. Após isso reenviar para avaliação. 
Observação 2: Solicitamos que o mesmo projeto seja adequado no período de execução de plano de trabalho conforme 
disposto no edital nº 01/2025. 
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FICHA DE AVALIAÇÃO 

Nome da instituição: BIBLIOTECA COMUNITÁRIA BEM VIVER DO BAIRRO DAS NAÇÕES. 

Modalidade: CONTRATURNO ESCOLAR 

 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA P/ITEM 

(A) Informações sobre ações a serem 
executadas, metas a serem atingidas, 
indicadores que aferem o cumprimento das 
metas e prazos para a execução das ações e 
para o cumprimento das metas. 

 
4,0 

 
4,0 

(B) Adequação da proposta ao diagnóstico 
elaborado pelo CMDCA. 

2,0 2,0 

(C) Descrição da realidade objeto da parceria 
e do nexo entre essa realidade e a atividade 
ou projeto proposto. 

 
1,0 

 
1,0 

(D) Qualidade do projeto quanto ao seu 
caráter humanitário e contribuidor para a 
garantia dos direitos da criança e do 
adolescente de Balneário Camboriú. 

 
1,0 

 
1,0 

(E) Capacidade técnico-operacional da 
instituição proponente, por meio de 
experiência comprovada no portfólio de 
realizações na gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao objeto da parceria 
ou de natureza semelhante 

 
2,0 

 
2,0 

Pontuação Total da Instituição 
10,0 

APROVADO DESAPROVADO 

x  

 

 
Observação: Solicitamos adequação de período de execução de plano de trabalho conforme disposto no edital nº 
01/2025. 
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FICHA DE AVALIAÇÃO 

Nome da instituição: ANJOS DA VIDA. 

Modalidade: ADOÇÃO 

 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA P/ITEM 

(A) Informações sobre ações a serem 
executadas, metas a serem atingidas, 
indicadores que aferem o cumprimento das 
metas e prazos para a execução das ações e 
para o cumprimento das metas. 

 
4,0 

 
4,0 

(B) Adequação da proposta ao diagnóstico 
elaborado pelo CMDCA. 

2,0 2,0 

(C) Descrição da realidade objeto da parceria 
e do nexo entre essa realidade e a atividade 
ou projeto proposto. 

 
1,0 

 
1,0 

(D) Qualidade do projeto quanto ao seu 
caráter humanitário e contribuidor para a 
garantia dos direitos da criança e do 
adolescente de Balneário Camboriú. 

 
1,0 

 
1,0 

(E) Capacidade técnico-operacional da 
instituição proponente, por meio de 
experiência comprovada no portfólio de 
realizações na gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao objeto da parceria 
ou de natureza semelhante 

 
2,0 

 
2,0 

Pontuação Total da Instituição 
10,0 

APROVADO DESAPROVADO 

X  

 
 

Observação: Solicitamos adequação de período de execução de plano de trabalho conforme disposto no edital nº 
01/2025. 
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FICHA DE AVALIAÇÃO 

Nome da instituição: NÚCLEO ASSISTENCIAL HUMBERTO DE CAMPOS – NAHC - PROJETO POR 

AMOR A VIDA. 

Modalidade: ATENDIMENTO PSICOATIVOS. 

 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA P/ITEM 

(A) Informações sobre ações a serem 
executadas, metas a serem atingidas, 
indicadores que aferem o cumprimento das 
metas e prazos para a execução das ações e 
para o cumprimento das metas. 

 
4,0 

 
4,0 

(B) Adequação da proposta ao diagnóstico 
elaborado pelo CMDCA. 

2,0 2,0 

(C) Descrição da realidade objeto da parceria 
e do nexo entre essa realidade e a atividade 
ou projeto proposto. 

 
1,0 

 
1,0 

(D) Qualidade do projeto quanto ao seu 
caráter humanitário e contribuidor para a 
garantia dos direitos da criança e do 
adolescente de Balneário Camboriú. 

 
1,0 

 
1,0 

(E) Capacidade técnico-operacional da 
instituição proponente, por meio de 
experiência comprovada no portfólio de 
realizações na gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao objeto da parceria 
ou de natureza semelhante 

 
2,0 

 
2,0 

Pontuação Total da Instituição 
10,0 

APROVADO DESAPROVADO 

X  

 

 
Observação: Solicitamos adequação de período de execução de plano de trabalho conforme disposto no edital nº 
01/2025. 
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FICHA DE AVALIAÇÃO 

 
Nome da instituição: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ACOLHIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL – PAIS. 

Modalidade: ATENDIMENTO DE MEDIA COMPLEXIDADE. 

 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA P/ITEM 

(A) Informações sobre ações a serem 
executadas, metas a serem atingidas, 
indicadores que aferem o cumprimento das 
metas e prazos para a execução das ações e 
para o cumprimento das metas. 

 
4,0 

 
4,0 

(B) Adequação da proposta ao diagnóstico 
elaborado pelo CMDCA. 

2,0 2,0 

(C) Descrição da realidade objeto da parceria 
e do nexo entre essa realidade e a atividade 
ou projeto proposto. 

 
1,0 

 
1,0 

(D) Qualidade do projeto quanto ao seu 
caráter humanitário e contribuidor para a 
garantia dos direitos da criança e do 
adolescente de Balneário Camboriú. 

 
1,0 

 
1,0 

(E) Capacidade técnico-operacional da 
instituição proponente, por meio de 
experiência comprovada no portfólio de 
realizações na gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao objeto da parceria 
ou de natureza semelhante 

 
2,0 

 
2,0 

Pontuação Total da Instituição 
10,0 

APROVADO DESAPROVADO 

X  
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FICHA DE AVALIAÇÃO 

Nome da instituição: UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ 

Modalidade: CURSO PROFISSIONALIZANTE. 

 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA P/ITEM 

(A) Informações sobre ações a serem 
executadas, metas a serem atingidas, 
indicadores que aferem o cumprimento das 
metas e prazos para a execução das ações e 
para o cumprimento das metas. 

 
4,0 

 
4,0 

(B) Adequação da proposta ao diagnóstico 
elaborado pelo CMDCA. 

1,0 2,0 

(C) Descrição da realidade objeto da parceria 
e do nexo entre essa realidade e a atividade 
ou projeto proposto. 

 
0,5 

 
1,0 

(D) Qualidade do projeto quanto ao seu 
caráter humanitário e contribuidor para a 
garantia dos direitos da criança e do 
adolescente de Balneário Camboriú. 

 
0,5 

 
1,0 

(E) Capacidade técnico-operacional da 
instituição proponente, por meio de 
experiência comprovada no portfólio de 
realizações na gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao objeto da parceria 
ou de natureza semelhante 

 
1,0 

 
2,0 

Pontuação Total da Instituição 
7,0 

APROVADO DESAPROVADO 

X  

 

 
Observação 1: O Projeto da UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ necessita de adequação orçamentaria para o valor 
global de R$ 165.000,00/ano. 
Observação 2: Solicitamos adequação de período de execução de plano de trabalho conforme disposto no edital nº 
01/2025. 
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FICHA DE AVALIAÇÃO 

Nome da instituição: ANJOS SEM ASAS - Boxe para todos, resgatando com os Punhos. 

Modalidade: CONTRATURNO ESCOLAR. 

 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA P/ITEM 

(A) Informações sobre ações a serem 
executadas, metas a serem atingidas, 
indicadores que aferem o cumprimento das 
metas e prazos para a execução das ações e 
para o cumprimento das metas. 

 
4,0 

 
4,0 

(B) Adequação da proposta ao diagnóstico 
elaborado pelo CMDCA. 

2,0 2,0 

(C) Descrição da realidade objeto da parceria 
e do nexo entre essa realidade e a atividade 
ou projeto proposto. 

 
1,0 

 
1,0 

(D) Qualidade do projeto quanto ao seu 
caráter humanitário e contribuidor para a 
garantia dos direitos da criança e do 
adolescente de Balneário Camboriú. 

 
1,0 

 
1,0 

(E) Capacidade técnico-operacional da 
instituição proponente, por meio de 
experiência comprovada no portfólio de 
realizações na gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao objeto da parceria 
ou de natureza semelhante 

 
2,0 

 
2,0 

Pontuação Total da Instituição 
10,0 

APROVADO DESAPROVADO 

X  

 
Observação: Solicitamos adequação de período de execução de plano de trabalho conforme disposto no edital nº 
01/2025. 
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FICHA DE AVALIAÇÃO 

Nome da instituição: AFADEFI - “Superando Limites: Esporte e Leitura em contraturno para Crianças 

e Adolescentes com Deficiência” 

Modalidade: CONTRATURNO ESCOLAR. 

 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA P/ITEM 

(A) Informações sobre ações a serem 
executadas, metas a serem atingidas, 
indicadores que aferem o cumprimento das 
metas e prazos para a execução das ações e 
para o cumprimento das metas. 

 
4,0 

 
4,0 

(B) Adequação da proposta ao diagnóstico 
elaborado pelo CMDCA. 

2,0 2,0 

(C) Descrição da realidade objeto da parceria 
e do nexo entre essa realidade e a atividade 
ou projeto proposto. 

1,0 
 

1,0 

(D) Qualidade do projeto quanto ao seu 
caráter humanitário e contribuidor para a 
garantia dos direitos da criança e do 
adolescente de Balneário Camboriú. 

1,0 
 

1,0 

(E) Capacidade técnico-operacional da 
instituição proponente, por meio de 
experiência comprovada no portfólio de 
realizações na gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao objeto da parceria 
ou de natureza semelhante 

 
2,0 

 
2,0 

Pontuação Total da Instituição 
10,00 

APROVADO DESAPROVADO 

X  

 

 
Observação: Solicitamos adequação de período de execução de plano de trabalho conforme disposto no edital nº 
01/2025. 
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FICHA DE AVALIAÇÃO 

Nome da instituição: APAE - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - Projeto 

EquoAPAE. 

Modalidade: ATENDIMENTO A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA P/ITEM 

(A) Informações sobre ações a serem 
executadas, metas a serem atingidas, 
indicadores que aferem o cumprimento das 
metas e prazos para a execução das ações e 
para o cumprimento das metas. 

 
4,0 

 
4,0 

(B) Adequação da proposta ao diagnóstico 
elaborado pelo CMDCA. 

2,0 2,0 

(C) Descrição da realidade objeto da parceria 
e do nexo entre essa realidade e a atividade 
ou projeto proposto. 

 
1,0 

 
1,0 

(D) Qualidade do projeto quanto ao seu 
caráter humanitário e contribuidor para a 
garantia dos direitos da criança e do 
adolescente de Balneário Camboriú. 

 
1,0 

 
1,0 

(E) Capacidade técnico-operacional da 
instituição proponente, por meio de 
experiência comprovada no portfólio de 
realizações na gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao objeto da parceria 
ou de natureza semelhante 

 
2,0 

 
2,0 

Pontuação Total da Instituição 
10,0 

APROVADO DESAPROVADO 

X  

 

 
Observação: Solicitamos adequação de período de execução de plano de trabalho conforme disposto no edital nº 
01/2025. 
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FICHA DE AVALIAÇÃO 

Nome da instituição: APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS. 

Modalidade: ATENDIMENTO A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 

 
 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA P/ITEM 

(A) Informações sobre ações a serem 
executadas, metas a serem atingidas, 
indicadores que aferem o cumprimento das 
metas e prazos para a execução das ações e 
para o cumprimento das metas. 

 
4,0 

 
4,0 

(B) Adequação da proposta ao diagnóstico 
elaborado pelo CMDCA. 

2,0 2,0 

(C) Descrição da realidade objeto da parceria 
e do nexo entre essa realidade e a atividade 
ou projeto proposto. 

 
1,0 

 
1,0 

(D) Qualidade do projeto quanto ao seu 
caráter humanitário e contribuidor para a 
garantia dos direitos da criança e do 
adolescente de Balneário Camboriú. 

 
1,0 

 
1,0 

(E) Capacidade técnico-operacional da 
instituição proponente, por meio de 
experiência comprovada no portfólio de 
realizações na gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao objeto da parceria 
ou de natureza semelhante 

 
2,0 

 
2,0 

Pontuação Total da Instituição 
10,0 

APROVADO DESAPROVADO 

X  

 

 
Observação: Solicitamos adequação de período de execução de plano de trabalho conforme disposto no edital nº 
01/2025. 
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FICHA DE AVALIAÇÃO 

Nome da instituição: AFADEFI - Reabilitação – Desenvolvimento em movimento. 

Modalidade: ATENDIMENTO A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 

 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA P/ITEM 

(A) Informações sobre ações a serem 
executadas, metas a serem atingidas, 
indicadores que aferem o cumprimento das 
metas e prazos para a execução das ações e 
para o cumprimento das metas. 

 
4,0 

 
4,0 

(B) Adequação da proposta ao diagnóstico 
elaborado pelo CMDCA. 

2,0 2,0 

(C) Descrição da realidade objeto da parceria 
e do nexo entre essa realidade e a atividade 
ou projeto proposto. 

 
1,0 

 
1,0 

(D) Qualidade do projeto quanto ao seu 
caráter humanitário e contribuidor para a 
garantia dos direitos da criança e do 
adolescente de Balneário Camboriú. 

 
1,0 

 
1,0 

(E) Capacidade técnico-operacional da 
instituição proponente, por meio de 
experiência comprovada no portfólio de 
realizações na gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao objeto da parceria 
ou de natureza semelhante 

 
2,0 

 
2,0 

Pontuação Total da Instituição 
10,0 

APROVADO DESAPROVADO 

x  

 

 
Observação: Solicitamos adequação de período de execução de plano de trabalho conforme disposto no edital nº 
01/2025. 
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FICHA DE AVALIAÇÃO 

Nome da instituição: HELEN KELLER 

Modalidade: CONTRATURNO ESCOLAR. 

 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA P/ITEM 

(A) Informações sobre ações a serem 
executadas, metas a serem atingidas, 
indicadores que aferem o cumprimento das 
metas e prazos para a execução das ações e 
para o cumprimento das metas. 

 
4,0 

 
4,0 

(B) Adequação da proposta ao diagnóstico 
elaborado pelo CMDCA. 

2,0 2,0 

(C) Descrição da realidade objeto da parceria 
e do nexo entre essa realidade e a atividade 
ou projeto proposto. 

 
1,0 

 
1,0 

(D) Qualidade do projeto quanto ao seu 
caráter humanitário e contribuidor para a 
garantia dos direitos da criança e do 
adolescente de Balneário Camboriú. 

 
1,0 

 
1,0 

(E) Capacidade técnico-operacional da 
instituição proponente, por meio de 
experiência comprovada no portfólio de 
realizações na gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao objeto da parceria 
ou de natureza semelhante 

 
2,0 

 
2,0 

Pontuação Total da Instituição 
10,0 

APROVADO DESAPROVADO 

X  

 

 
Observação: Solicitamos adequação de período de execução de plano de trabalho conforme disposto no edital nº 
01/2025. 
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FICHA DE AVALIAÇÃO 

Nome da instituição: PAIS - Ação de atenção familiar Integrado - ÍNTEGRA 

Modalidade: CONTRATURNO ESCOLAR 

 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA P/ITEM 

(A) Informações sobre ações a serem 
executadas, metas a serem atingidas, 
indicadores que aferem o cumprimento das 
metas e prazos para a execução das ações e 
para o cumprimento das metas. 

 
4,0 

 
4,0 

(B) Adequação da proposta ao diagnóstico 
elaborado pelo CMDCA. 

2,0 2,0 

(C) Descrição da realidade objeto da parceria 
e do nexo entre essa realidade e a atividade 
ou projeto proposto. 

 
1,0 

 
1,0 

(D) Qualidade do projeto quanto ao seu 
caráter humanitário e contribuidor para a 
garantia dos direitos da criança e do 
adolescente de Balneário Camboriú. 

 
1,0 

 
1,0 

(E) Capacidade técnico-operacional da 
instituição proponente, por meio de 
experiência comprovada no portfólio de 
realizações na gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao objeto da parceria 
ou de natureza semelhante 

 
2,0 

 
2,0 

Pontuação Total da Instituição 
10,0 

APROVADO DESAPROVADO 

X  

 

 
Observação: Solicitamos adequação de período de execução de plano de trabalho conforme disposto no edital nº 
01/2025. 
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FICHA DE AVALIAÇÃO 

Nome da instituição: ASSOCIAÇÃO AMOR PRA DOWN. 

Modalidade: ATENDIMENTO A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 

 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA P/ITEM 

(A) Informações sobre ações a serem 
executadas, metas a serem atingidas, 
indicadores que aferem o cumprimento das 
metas e prazos para a execução das ações e 
para o cumprimento das metas. 

 
4,0 

 
4,0 

(B) Adequação da proposta ao diagnóstico 
elaborado pelo CMDCA. 

2,0 2,0 

(C) Descrição da realidade objeto da parceria 
e do nexo entre essa realidade e a atividade 
ou projeto proposto. 

 
1,0 

 
1,0 

(D) Qualidade do projeto quanto ao seu 
caráter humanitário e contribuidor para a 
garantia dos direitos da criança e do 
adolescente de Balneário Camboriú. 

 
1,0 

 
1,0 

(E) Capacidade técnico-operacional da 
instituição proponente, por meio de 
experiência comprovada no portfólio de 
realizações na gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao objeto da parceria 
ou de natureza semelhante 

 
2,0 

 
2,0 

Pontuação Total da Instituição 
10,0 

APROVADO DESAPROVADO 

X  

 
 

 
Observação: Solicitamos adequação de período de execução de plano de trabalho conforme disposto no edital nº 
01/2025. 
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FICHA DE AVALIAÇÃO 

ASNome da instituição: ASSOCIAÇÃO DRAGÃO NEGRO - Projeto Social Black Dragon Kids JTF. 
Modalidade: CONTRATURNO ESCOLAR. 

 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA P/ITEM 

(A) Informações sobre ações a serem 
executadas, metas a serem atingidas, 
indicadores que aferem o cumprimento das 
metas e prazos para a execução das ações e 
para o cumprimento das metas. 

 
4,0 

 
4,0 

(B) Adequação da proposta ao diagnóstico 
elaborado pelo CMDCA. 

2,0 2,0 

(C) Descrição da realidade objeto da parceria 
e do nexo entre essa realidade e a atividade 
ou projeto proposto. 

 
1,0 

 
1,0 

(D) Qualidade do projeto quanto ao seu 
caráter humanitário e contribuidor para a 
garantia dos direitos da criança e do 
adolescente de Balneário Camboriú. 

 
1,0 

 
1,0 

(E) Capacidade técnico-operacional da 
instituição proponente, por meio de 
experiência comprovada no portfólio de 
realizações na gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao objeto da parceria 
ou de natureza semelhante 

 
2,0 

 
2,0 

Pontuação Total da Instituição 
10,0 

APROVADO DESAPROVADO 

X  

Observação: Solicitamos adequação de período de execução de plano de trabalho conforme disposto no edital nº 
01/2025. 
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